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ATA  DO  RESULTADO  DA  FASE  DE  HABILITAÇÃO  DA  SESSÃO  DE  LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA  DE  PREÇO  Nº  TP23010SME  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOBRAL,  INICIADA  ÀS  14H  (QUATORZE  HORAS)  DO  DIA  14  DE 
NOVEMBRO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE TRÊS).      
Às 14:00 horas do dia 14  (quatorze) de novembro de 2023  (dois mil e vinte e  três), na  sala da 
Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, Centro   Sobral   Ceará, dando prosseguimento à fase da abertura e análise dos 
Documentos  de  Habilitação,  reuniuse  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura 
Municipal de Sobral, designada pelo Decreto nº 3.290, de 26 de outubro de 2023, composta dos 
seguintes  integrantes:  Karmelina  Marjorie  Nogueira  Barroso    Presidente,  Edson  Luís  Lopes 
Andrade e Antônia Carliane da Silva  Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das 
deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo  licitatório constante da TOMADA DE 
PREÇO Nº TP23010SME. A referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA  A  AMPLIAÇÃO  DAS  ESCOLAS  DO  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL/CE  (ANTENOR  NASPOLINI  E 
RAMUNDO NONATO SALES), de acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇO Nº TP23010SME. 
Para a referida licitação solicitaram o edital as seguintes empresas:  

EMPRESAS  CNPJ 
1.    CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA  00.080.605/000130 
2.   CONSTRUTORA & SERVIÇOS SOBRALENSE LTDA  39.336.452/000184 
3.   ESTRUTURE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  25.011.736/000196 
4.  MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA  27.583.854/000102 
5.  MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA  46.062.719/000158 
6.  REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA  00.150.287/000136 
7.  R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA  14.858.301/000165 
8.  R S M PESSOA LTDA  33.159.524/000189 
As  empresas  CONSTRUTORA  CARNEIRO  AZEVEDO  LTDA,  CONSTRUTORA  &  SERVIÇOS 
SOBRALENSE LTDA, ESTRUTURE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, MANDACARU CONSTRUÇÕES 
&  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  MIZE  ENGENHARIA  E  SERVIÇOS  LTDA,  REALIZE 
EMPREENDIMENTOS LIMITADA, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA e 
R S M PESSOA LTDA, apenas enviaram  seus envelopes de habilitação e de proposta de preços. 
Foram então recolhidos os envelopes contendo respectivamente os documentos de Habilitação e 
as  Propostas  de  Preços.  Passouse  então  para  a  abertura  dos  envelopes  de  documentos  de 
habilitação e concluiuse a sua averiguação. A Comissão analisou os documentos de habilitação e 
constatou  que  as  empresas  CONSTRUTORA  CARNEIRO  AZEVEDO  LTDA,  CONSTRUTORA  & 
SERVIÇOS  SOBRALENSE  LTDA,  ESTRUTURE  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA,  MANDACARU 
CONSTRUÇÕES  &  EMPREENDIMENTOS  LTDA, MIZE  ENGENHARIA  E  SERVIÇOS  LTDA,  REALIZE 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC wbzZzu2X  

1154

P271934/2023
CELIC

e-DOC wbzZzu2X  



 
 

 

 

 

 

 

Página 2 de 3
 

EMPREENDIMENTOS LIMITADA, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA e 
R  S M  PESSOA  LTDA  em  relação  à  análise  da  habilitação  jurídica,  da  regularidade  fiscal,  da 
qualificação econômicofinanceira e da qualificação  trabalhista, estão em  conformidade  com as 
exigências  do  edital.  A  Comissão  Técnica  Especial  da  Secretaria  de  Infraestrutura  (SEINFRA), 
instituída  através  da  portaria  nº  123/2023,  analisou  a  qualificação  técnica  e  constatou  que  a 
empresa  ESTRUTURE  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA  apresentou  em  sua  documentação  de 
habilitação  atestado  que  comprova  a  execução  dos  serviços:  “MADEIRAMENTO  P/  TELHA 
CERÂMICA    (RIPA,  CAIBRO,  LINHA)”  e  “CERÂMICA  ESMALTADA  RETIFICADA  C/  ARG.  PRÉ
FABRICADA ACIMA DE 30x30cm  (900cm²)   PEI5/PEI4   P/PAREDE”, no entanto, em quantidade 
inferir  a  solicitada  no  edital.  As  empresas  CONSTRUTORA  CARNEIRO  AZEVEDO  LTDA, 
CONSTRUTORA  &  SERVIÇOS  SOBRALENSE  LTDA,  MANDACARU  CONSTRUÇÕES  & 
EMPREENDIMENTOS LTDA, MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, REALIZE EMPREENDIMENTOS 
LIMITADA, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA e R S M PESSOA LTDA 
possuem acervo técnico compatível com os serviços exigidos no edital, conforme parecer técnico 
de  análise  datado  de  13  de  novembro  de  2023.  As  empresas  CONSTRUTORA  &  SERVIÇOS 
SOBRALENSE  LTDA,  MIZE  ENGENHARIA  E  SERVIÇOS  LTDA  e  REALIZE  EMPREENDIMENTOS 
LIMITADA  declararam  serem  Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte,  portanto,  no 
momento  oportuno,  na  sessão  de  abertura  das  propostas  comerciais,  poderão  usufruir  dos 
direitos  conforme  Lei  Complementar  nº  123/2006.  As  empresas  ESTRUTURE  CONSTRUÇÕES  E 
SERVIÇOS  LTDA  e  REALIZE  EMPREENDIMENTOS  LIMITADA  não  apresentaram  o  ANEXO  Q   
Modelo de Prorrogação e Revalidação de proposta de Preços, e de acordo com o item 8.1.6.2. do 
edital,  ficam  cientes  que  a  falta  de manifestação  da  prorrogação  e  revalidação  por  parte  do 
licitante antes da sessão pública de abertura da proposta comercial resulta em sua não abertura, 
passando  a  condição  de  inválida,  excluindoo  do  certame  licitatório.  A  Comissão  declarou  as 
seguintes empresas HABILITADAS: 

EMPRESAS 

1.   CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA 
2.   CONSTRUTORA & SERVICOS SOBRALENSE LTDA 
3.  MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 
4.  MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
5.  REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA 
6.  R. R. PORTELA CONSTRUCOES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA 
7.  R S M PESSOA LTDA 
E INABILITADAS: 

EMPRESA 
1.  ESTRUTURE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, por descumprir o item 7.3.3.2. do edital. 
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A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município – DOM. Serão enviados via email as 
empresas participantes, a ata da  fase de habilitação/inabilitação, os documentos de habilitação 
digitalizados e o parecer  técnico de análise emitido pela Comissão Técnica Especial da SEINFRA, 
contando assim o prazo para recurso e contrarrazões a partir do dia 16/11/2023. Sem mais para o 
momento, foi encerrada a sessão.  
 
A COMISSÃO: 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso 

Presidente 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Edson Luís Lopes Andrade  

Membro 
 
 
 
 

_____________________________________ 
 Antônia Carliane da Silva 

Membro  
 

 
 
 

______________________________________ 
Jéssica Nathyele Freitas Souza  

Engenheira Civil da Secretaria de Infraestrutura 
Membro da Comissão Técnica Especial da SEINFRA 

CREA/CE 324477 
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